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O Vereador que o presente subscreve, ao usar
das atribuições conferidas pero Artigo 'r2g, s ío, inciso r do Regimento rnterno
desta casa de Leis e nos termos do contido na LDot2024 através do programa:
0002 - Programa de Apoio Administrativo; Ação 2004: Manter as Atividades da
FECAM, INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTISSIMO
SENHOR PREFEITO - TAUILLO TEZELLI, sugerindo que seja realizada a
instalação de brinquedos de plástico como balanço e playground na área
institucionar do rocalizado entre as ruas das Emas e pássaro Lira e
Avenida Ribeiro Haenisch no conjunto Habitacionar Dr. Mirton Luiz pereira.

JUSTIFICATIVA: A presente lndicação visa
atender as soricitações dos moradores da rocaridade, para instarações de novos
brinquedos para o parque lnfantil, pois hoje populares reclamam que os
brinquedos existentes no local, não abrange crianças menores, somente
crianças maiores, os mesmos soricitam brinquedos iguais aos que estão sendo
instalados nas escolas e em algumas praças, pois trazem mais segurança.

SALA DAS SESSÔES DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do paraná, em 06 de maio, de
2024.

EI
Assinado diqitalmente oor:
ALEx SANDRo ALVES I,JUúEs
Veteêdor
0610512024 14t57 tO4di!ít.r.v.nç.d..oô..Àh..do digit.l nà. tCF.
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A COORDE NADORIA DE ASSUNTOS

REQU ERIMENTO N"

LEGISLATIVOS CERTIFICA:

12024

AO NO 1202

1112013.

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓpta INeXO'

UA A PREJU ALIDAD

( X ) Necessita de análise Jurídica.

( )a proposição e idêntica a outra (anexo) ()
()
()

Já aprovada (167, l, a Rl)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

Já transformado em diploma legal (í67,1,C)

( )a proposiçáo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pêla cLR.

( )Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo.n" 12023, datado em do corrente

ànó, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto ê semelhante à indicação e não de

requerimento.

í ) TRATA.SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE

bÉ oúrÀo JÁ ApRovADo (AR16O 167, lNctgo vt) coNFoRME DocuMENro ANExo.

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada

conforme o art. 128, § f inciso l, do regimento interno.

()Aproposiçáofereoartigoí51,§20,incisol,doR.l.,poisnáoestáformalizadaeemtermos,

()AproposiçáotemconteÚdoidênticoousemelhanteaproposiçâoemtramitaÇão-rlo12024(em
ànexo) - art. 151, § 2", inciso ll, alÍnea "d", do R.l.

í x \ À pRopostcÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÂO OU REQUERIMENTO
"'Ái'HciüÀoõi-úôs Uúrruos 1Bo (cENro E otrENrA DlAs) (coPlA ANExo) - ARr. 151' §

20, INCISO II, ALíNEA 'E", DO R.I.

( ) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÁO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E

LEI DE DIREÍRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. í28, § 2", DO R.I'

O AOS ESITOS RAR ENT ISTRIB DAP POSI

Campo Mourão, 07 de Maio de 2024

:nagl**\s
Marcelo Antônio Brandino Assis

Coordenadoria de Assuntos Legislativos

- OUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N O



132312023 - 28111 - INDICAÇÃO - Subtenente Macedo - INSTALAR PARQUE

INFANTIL (PLAYGROL'ND) BEM COMO UMA ACADEMIA DA TERCEIRA

IDADE (ATI) NA PRAÇA GOVERNADOR MOYSES LUPION NA BIFURCAÇAO

DAS RÚAS-JOÀO zuBEIRO HAENISCH, PÁSSARO LIRA, SANGUE DE BOI E

PAVÃO, DO CONJI.INTO HABITACIONAL DR, MILTON LUIZ PEREIRA, DA

PLANTA GERAL DO MT'NICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. (CONFORME CROQUI

EMANEXO).

15312024 - 16102 - INDICAÇÃO - Edilson Martins - REALIZAR REPAROS'

COMO: TROCA DE APARELHOS, CONSERTOS E LIMPEZA NA ATI E API

(ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE E PRIMEIRA IDADE), SITUADA NA PRAçA

ôovsnNeooR MotsES LUPIoN, RUA PÁssARo LIRA, ESQUINA coM A RUA

PAVÃO, NO CONJI.INTO HABITACIONAL DR. MILTON LUIZ PEREIRA -
COHAPAR.
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(x ) lndicaÇáo n' 41612023
( ) Requerimento de Urgência no -12023

AUTORIA: ALEX SANDRO ALVES NUNES

OCORRÊNCIAS:

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( x) Contrário à tramitaçáo

PODER tEGISIATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

( ) Requerimento no -12024
( ) Moção n" 12023

( ) Emendas em anexo
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER.0710512024

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalldade.

( x ) Verificaçâo de Prejudicialidade.

( ) VÍcio de competência da matéria. Competência do (a):

( ) VÍcio de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por ferir :

( ) llegal por fêrir :

( ) Possível corigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) A indicação atende ao art. í28, § 20 do R.1., frente ao disposto no programa ... da LDO.

( ) A indicaçáo atende ao art. 128, § 2o do R.1., frente ao disposto no art, ,.........,....do PPA.

Obs: Gonforme certidão da Coordenadoria dê Assuntos Legblatlvos exlste a indicação
no 132312023, que trata do mesmo assunto.

Parecêr prolatado em 07lO5nO24

Ulisses Lima Takarada
Procurador JurÍdico
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DIRETORIA JURÍDICA


